PORTARIA Nº 19.999

 

Revoga a Portaria que suspendeu o recadastramento anual de aposentados vinculados ao quadro de servidores inativos do Poder Legislativo Municipal de Belo Horizonte.

 

A Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o disposto na Portaria nº 17.454/2017, decide:

 

Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 19.038, de 14 de agosto de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria da Câmara Municipal de Belo Horizonte, 02 de maio de 2022.

 

Nely Aquino

Presidente


